
Prefeitura Municipal de São Mateus
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI Ns 37/85

Altera a redaçao do art. 22 da Lei n2 076/79.'

de 19-M > 1979/ cjue alterou o "Caput" do art.

22 da Lei nS 28/77 de 07'M. 1977 e da outras

prov i denc i as.

/V

O Prefeito Municipal de Sao Mateus.- Estado do
f  • ' /V

Espirito Santo,, faço saber que a Camara M?jni-
fV

cipal de Sao Mateu.c; aprovovi e eu sanciono a

seou!nte-

I E I

Art. |2 - O "Caput" do art> 22 da Lei 028/77

de 07 - 1 1 . 1977.. .cassara a vigorar com a seou inte redaçao:

" ART. 22-0 VALOR DO LOTE POR METRO QUADRA

DO.. NÃO PODERÁ SER INFERIOR A CR| 1 .670 (Hum mi l seiscentos e se

tenta cruzeiros), CR-f 1 .000 (Hum .mi l cruze i ros ) E CR-f 8,30 (Oito -

centos e trinta cruzeiros), RESPECTIVAMENTE, CONFORME SUA LOCALI

ZAÇÃO E PECULIARIDADES, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO".

Art. 22 - Fica o Poder Executivo, autorizado

a doar ate 08 (oito) Lotes aos Ex-proprietarios dos Barracos de -

mo! idos pela Municipal idade no ano de 1983, para ampí laçao da Ave

nide Oceano Atlântico, no Balneário de Guriri.

r  ̂ IV

Paragrafo Único - Fica condicionado a doaçao

6^ ao cumprimento pelos adquirentes das obrigações instituídas no p£
ragrafo 22 do art. |2 da Lei 028/77 de 07•M .1977.

Art. 3- ~ Esta Lei entrara em vigor na data '
f* <v ^

de sua publ icação, revogadas as disposições em contrario.

Coni
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Prefeitura Municipal de São Mateus
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Continuc3Ç30 da Lei n- 37/85

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus,

Estado do Espirito Santo, aos (10) dez dias do mes de dezembro do

ano de mi l novecentos e oitenta e cinco (1985)»

Reoistrada e put

Prefeitura, na data suora.
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